
 

 
 
 

PORTARIA Nº 268/UFSJ/PROGP, DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 
 
 
- a Portaria Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020; 
- o Memorando Eletrônico n.º 11/2020 – ASCOM, 
 
 
 
 RESOLVE: 

 
 
 

 Art.1º Interromper as férias da servidora CIBELE APARECIDA DE MORAES, 
matrícula SIAPE nº 1454624, a partir do dia 05/05/2020 e a reprogramá-las a partir do dia 
13/07/2020. 
 
 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

  

 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor 



 

 
 

 

PORTARIA Nº 269/UFSJ/PROGP, DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ,  no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria Reitoria-UFSJ n.º 
153, de 16 de abril de 2020, 
 
 

 
 RESOLVE: 
 
 

 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 
034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINA
ÇÃO/ NÍVEL 

PARA 
CLASSE/ 

DENOMINA
ÇÃO/ 
NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIR

OS A 
PARTIR DE 

PROCESSO 

Leandro Neves Duarte 
(DTECH) 

1758406 C/Adjunto/IV D/Associado/I 28/03/2020 28/03/2020 
 
23122.012496/2016-59 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor 

 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 270/UFSJ/PROGP, DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 
 
 

- a Portaria Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020; 
- o Memorando Eletrônico n.º 92/2020 – PROEN, 

 
 
 

 RESOLVE: 
 
 
 

 Art.1º Confirmar o cancelamento das férias da servidora ISABEL MARIA 
ANDRADE BORGES RODRIGUES PACHECO, matrícula SIAPE n.º 2140346, a partir do 
dia 04/05/2020 e reprogramação a partir do dia 08/09/2020. 
 
 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 271/UFSJ/PROGP, DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 
 
 
- a Portaria Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020; 
- o Memorando Eletrônico n.º 7/2020 – GABIN, 
 
 
 
 RESOLVE: 

 
 
 

 Art.1º Interromper as férias do servidor VALDIR MANO, matrícula SIAPE nº 
1049946, a partir do dia 05/05/2020 e a reprogramá-las a partir do dia 15/12/2020. 
 
 Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

  

 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor 



 

 
 

PORTARIA Nº 272/UFSJ/PROGP, 04 DE DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria Reitoria-UFSJ n.º 
153, de 16 de abril de 2020; 

 
 
                                         
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005, do Decreto 5.824, de 29.06.2006 e do Ofício 
Circular SEI, nº 2/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de 
junho de 2019: 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

(%) 

A partir 
de 

Processo 

                 
 

Leonardo Oliveira 
Faria 

 (CCO) 
 

Matrícula SIAPE: 
1892669     

 
 
 

Técnico de 
Laboratório 

Diploma 
 

Graduação em Engenharia 
Mecânica 

 
Universidade Federal de 

Minas Gerais, UFMG 
 

Belo Horizonte, MG 
2013 

 
 
 
 

25% 

 
 
 
 

03/04/2020 

 
 
  

 
23122.006071/2020-97 

 
 
 
 
 
 

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA 
Reitor 



 
 
 
 

PORTARIA Nº 273/UFSJ/PROGP, DE 05 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional as servidoras abaixo 

relacionadas, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

Nome do Servidor 
MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 

Da 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

Para a 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A Partir de Processo n.º 

Andreia de Souza Pereira 
(DIPAP) 

2431 2623185 Administrador E404 E405 29/04/2020 23122.001353/2015-31 

Michelly Morato Damas-
ceno Gonçalves (CCO) 

1163 1616422 Assistente em 
Administração 

D408 D409 26/03/2020 23122002926/2012-00 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.                                                                                                                           

 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 



 

 

PORTARIA Nº 274/UFSJ/PROGP, DE 05 DE MAIO DE 2020 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos 
termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução 
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃ

O/ NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO

/ 
NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIR

OS A 
PARTIR DE 

PROCESSO 

Alexandre da Silva 
Galvão (DTECH) 

1529203 D/Associado/III D/Associado/IV 12/04/2020 12/04/2020 23122008335/2016-61 

Ana Cláudia 
Bernardes Silva 
(DQBIO) 

1615230 D/Associado/II D/Associado/III 23/03/2020 23/03/2020 23122.006136/2018-80 

Antônio Helvécio 
Totola (DQBIO) 

1518461 D/Associado/II D/Associado/III 17/03/2020 17/03/2020 23122.011468/2018-86 

Dane Tadeu Cestarolli 
(DQBIO) 

1444161 D/Associado/II D/Associado/III 17/03/2020 17/03/2020 23122.005168/2018-68 

José Angel Dávalos 
Chuquipoma 
(DEMAT) 

1758734 D/Associado/I D/Associado/II 29/01/2020 29/01/2020 23122.002686/2020-44 

Lisbeth Zelayaran 
Melgar (DEQUI) 

2980378 

 
Adjunto/III 

 
Adjunto/IV 31/12/2019 31/12/2019 23122.026842/2019-29 

Marco Aurélio 
Seluque Fregonezi 

1612311 C/Adjunto/IV D/Associado/I 14/03/2020 14/03/2020 23122.003961/2020-47 

Rone Ilídio da Silva 
(DTECH) 

1673471 C/Adjunto/IV D/Associado/I 26/03/2020 26/03/2020 23122.003045/2020-15 

Velcimiro Inácio Maia 
(DTECH) 

1810329 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/03/2020 29/03/2020 23122.004006/2018-11 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 275/UFSJ/PROGP, DE 05 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º Conceder promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos 
termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução 
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃ

O/ NÍVEL 

PARA 
CLASSE/ 

DENOMINAÇ
ÃO/ 

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIR

OS A 
PARTIR DE 

PROCESSO 

Aderjane Ferreira 
Lacerda (DEQUI) 

1695839 D/Associado/I D/Associado/II 04/12/2019 04/12/2019 23122.003801/2020-06 

Frederico Ozanan 
Neves (DEMEC) 

0434945 D/Associado/I E/Titular 13/01/2020 13/01/2020 23122.000647/2020-11 

Telles Timóteo da 
Silva (DEFIM) 

1495219 D/Associado/II D/Associado/III 18/03/2020 18/03/2020 23122.004645/2018-78 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 



 

 
 

PORTARIA Nº 276/UFSJ/PROGP, DE 06 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 
 

 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos 
termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução 
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃ

O/ NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIR

OS A 
PARTIR DE 

PROCESSO 

Sidiney Geraldo Alves 
(DEFIM) 

2305238 D/Associado/II D/Associado/III 17/03/2020 17/03/2020 23122.004687/2018-17 

Leonardo Adolpho 
Rodrigues da Silva 
(DETEM) 

1742710 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 30/04/2020 30/04/2020 23122.005668/2020-14 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 
Reitor em exercício 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 277/UFSJ/PROGP, DE 06 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 
 

 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos 
termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução 
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO

/ 
NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEI

ROS A 
PARTIR 

DE 

PROCESSO 

Carla Silva Reis 
(DMUSI) 

1540304 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 17/03/2020 17/03/2020 23122.005986/2020-85 

Renato da Silva 
Vieira (DEFLO) 

1671909 D/Associado/I D/Associado/II 02/02/2020 02/02/2020 23122.003596/2020-71 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 
 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 278/UFSJ/PROGP, DE 06 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

Nome do Servidor 
MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 

Da 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

Para a 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A Partir de Processo n.º 

Marina Goulart da Silva 
(CCO) 

1142 1616354 Técnico de 
Laboratório 

D408 D409 26/03/2020 23122002936/2012-38 

Ubirata Sad Almeida (SETIF) 1139 1617227 Técnico de 
Laboratório 

D408 D409 27/03/2020 23122004067/2012-83 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.                                                                                                                           

 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 
Reitor em exercício 



 

 
 

 

PORTARIA Nº 279/UFSJ/PROGP, DE 06 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 
 

 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão à servidora abaixo relacionada, nos termos 
do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 
034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL 

PARA 
CLASSE/ 

DENOMINAÇÃ
O/ 

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIRO
S A PARTIR 

DE 

PROCESSO 

Ana Cristina Moreira 
Machado Zadra 
Armond (DEFIM) 

1245178 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 30/04/2020 30/04/2020 
 

23122.009595/2018-15 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 
 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 280/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 
 

 
 RESOLVE: 
 

 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão à servidora abaixo relacionada, nos termos 
do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 
034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL 

PARA 
CLASSE/ 

DENOMINAÇÃ
O/ 

NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIRO
S A PARTIR 

DE 

PROCESSO 

Maria Amélia de 
Resende Viegas 
(DMUSI) 

2579145 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06/08/2019 06/08/2019 
 

23122.002757/2020-17 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 
Reitor em exercício 

 



 

 
 

 

PORTARIA Nº 281/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MAIO DE 2020 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 
 

 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos 
termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução 
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃ

O/ NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃ

O/ 
NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

EFEITOS 
FINANCEIR

OS A 
PARTIR DE 

PROCESSO 

Heloíza Maria Siqueira 
Rennó (CCO) 

1615287 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 18/03/2020 18/03/2020 23122.008537/2016-11 

Stênio Nunes Alves 
(CCO) 

1199805 D/Associado/II D/Associado/III 18/03/2020 18/03/2020 23122.005995/2018-51 

Whocely Victor de 
Castro (CCO) 

1300132 D/Associado/I D/Associado/II 03/02/2020 03/02/2020 23122.006189/2020-15 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 
Reitor em exercício 

 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 282/UFSJ/PROGP, DE 07 DE MAIO DE 2020 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional as servidoras abaixo 

relacionadas, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

Nome do Servidor 
MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 

Da 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

Para a 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A Partir de Processo n.º 

Maristela Serra Pedra Branca 
(SEAAP) 

1185 1616392 Assistente em 
Administração 

D408 D409 26/03/2020 23122003111/2012-38 

Miriane da Conceicão Fiuza 
(DIDEP) 

3102 1540393 Arquivista E409 E410 01/05/2020 23122.017421/2018-26 

Soraia Aparecida Alves 
(PBqBM) 

1164 1616773 Assistente em 
Administração 

D408 D409 26/03/2020 23122002925/2012-56 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.                                                                                                                           

 
 
 
 
 

VALDIR MANO 
Reitor em exercício 



 

 
 

 

PORTARIA Nº 283/UFSJ/PROGP, DE 08 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º Conceder promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos 
termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução 
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR MAT. SIAPE 
DA CLASSE/ 

DENOMINAÇÃO/ 
NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 
A PARTIR DE 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
A PARTIR DE 

PROCESSO 

Dante Alighieri 
Schettini (CCO) 

1510737 D/Associado/I D/Associado/II 16/12/2019 16/12/2019 23122.006190/2020-40 

Erivelton Geraldo 
Nepomuceno 
(DEPEL) 

1378612 D/Associado/III D/Associado/IV 27/04/2020 27/04/2020 23122.005952/2020-91 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 

 



 
 
 
 

PORTARIA Nº 284/UFSJ/PROGP, DE 08 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

• a Portaria Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020; 

• o Memorando Eletrônico n.º 22/2020 – DCTEF, 
 
 

 RESOLVE: 
 

 Art.1º Cancelar as férias do servidor SERGIO AUGUSTO ARAUJO DA GAMA 
CERQUEIRA, matrícula SIAPE n.º 434923, a partir do dia 12/05/2020 e reprogramar a 
partir de 15/06/2020. 
 
 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 285/UFSJ/PROGP, DE 08 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

• a Portaria Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020; 

• o Memorando Eletrônico n.º 22/2020 – DCTEF, 
 
 
 RESOLVE: 

 
 Art.1º Interromper as férias do servidor SERGIO AUGUSTO ARAUJO DA GAMA 
CERQUEIRA, matrícula SIAPE nº 434923, a partir do dia 20/07/2020 e a reprogramá-las 
a partir do dia 07/12/2020. 
 
 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 



 

 
 

 

PORTARIA Nº 286/UFSJ/PROGP, DE 08 DE MAIO DE 2020 
 
 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 
 

 
 RESOLVE: 
 

 
 Art. 1º Conceder promoção/progressão ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 
034/2014, de 13 de outubro de 2014: 

 

PROFESSOR 
MAT. 

SIAPE 

DA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 

PARA CLASSE/ 
DENOMINAÇÃO/ 

NÍVEL 
A PARTIR DE 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE 
PROCESSO 

Moisés Romanazzi 
Torres (DECIS) 

1352661 D/Associado/IV E/Titular 15/12/2019 15/12/2019 
 
23122.028053/2019-22 

  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 

Reitor em exercício 

 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 287/UFSJ/PROGP, DE 08 DE MAIO DE 2020 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

Nome do Servidor 
MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 

Da 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

Para a 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A Partir de Processo n.º 

Anamar da Silva (CCO) 1158 1616059 Assistente em 
Administração 

D408 D409 26/03/2020 23122002940/2012-00 

Cláudia Aparecida de Castro 
(CCO) 

1159 1616079 Assistente em 
Administração 

D408 D409 26/03/2020 23122002943/2012-38 

Jacqueline Almeida Silva 
(CCO) 

1165 1617174 Assistente em 
Administração 

D408 D409 22/10/2020 23122003523/2012-74 

Mairon César Coimbra (CCO) 1155 1617169 Técnico de 
Laboratório 

D408 D409 26/03/2020 23122002935/2012-92 

Paulo Sérgio Diniz (CCO) 1229 1522309 Programador 
Visual 

E409 E410 18/03/2020 23122002879/2012-92 

Sara Wanelle Fonseca (CCO) 1181 1616716 Analista de 
Tecnologia da 

Informação 

E408 E409 27/03/2020 23122004014/2012-65 
 

Valéria de Oliveira Santos 
(CCO) 

1177 1617614 Técnico em 
Assuntos 

Educacionais 

E408 E409 26/03/2020 23122002924/2012-19 

Valeriana Valadares Lopes 
(CCO) 

1134 1617254 Técnico de 
Laboratório 

D408 D409 26/03/2020 23122002931/2012-19 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.                                                                                                                           

 
 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 
Reitor em exercício 



 

 
 
 

PORTARIA Nº 288/UFSJ/PROGP, DE 08 DE MAIO DE 2020 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI - UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando a Portaria 
Reitoria-UFSJ n.º 153, de 16 de abril de 2020, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a servidora abaixo relacionada, 

nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

Nome do Servidor 
MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 

Da 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

Para a 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A Partir de Processo n.º 

Carla Patrícia de Oliveira 
Ferreira Melo (PPGCA) 

2280 1627750 Secretário 
Executivo 

E408 D409 21/04/2020 23122.100540/2014-15 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.                                                                                                                           

 
 
 
 
 

PROF. VALDIR MANO 
Reitor em exercício 



PORTARIA Nº 289/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Geovane Edson da Silva 
(CCO)

1861 1734558 Assistente em
Administração

D407 D408 24/04/2020 23122003304/2012-92

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 290/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar a  Portaria  n.º  287/UFSJ/PROGP,  de 08 de maio  de 2020,  que
concedeu progressão por mérito aos servidores, nos termos do art. 43 da Resolução nº
011, de 23 de março de 2009, do Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de
22 de setembro de 2008, para que, 

Onde se lê: 

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Jacqueline Almeida Silva 
(CCO)

1165 1617174 Assistente em
Administração

D408 D409 22/10/2020 23122003523/2012-74

Leia-se:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Jacqueline Almeida Silva 
(CCO)

1165 1617174 Assistente em
Administração

D408 D409 22/04/2020 23122003523/2012-74

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 291/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos
termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/Instituição/

Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Rodrigo Rocha
Pinto 

 (SETIR)

Matrícula
SIAPE:

1059074

Técnico de
Tecnologia da

Informação

Certificado de conclusão
dos cursos “Gestão e

governança de TI; Redes
de computadores”

D101 D201 07/05/2020 23122.003076/2020-68

Informação

Cursos on line Dominando
TI

(Brasília, DF)

90 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 292/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder promoção/progressão ao servidor abaixo relacionado, nos termos
do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ
034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL
A PARTIR DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Carlos Henrique Lauro
(DEMEC)

1860440 A/Adjunto A/I A/Adjunto A/II 06/02/2020 06/02/2020 23122.003777/2020-05

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 293/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Ronaldo Lúcio Morais Cardo-
so (SEDSI)

724 1212543 Técnico de
Tecnologia da

Informação

D414 D415 11/05/2020 23122003958/2012-10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 294/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Alessandra Dias Carregal 
(SEASES/CCO)

1143 1616050 Assistente em
Administração

D408 D409 26/03/2020 23122003022/2012-92

André Augusto Pereira (CCO) 1154 1616068 Assistente em
Administração

D408 D409 26/03/2020 23122002939/2012-74

Cristina Rabelo Flor (CCO) 1150 1616084 Enfermeiro E408 E409 11/04/2020 23122002941/2012-47

Rodrigo José Natividade Bu-
eno (CCO)

1149 1616492 Médico E408 E409 26/03/2020 23122003811/2012-29

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 295/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar a  Portaria  274/UFSJ/PROGP,  de  05  de  maio  de  2020,  que
concedeu promoção/progressão aos servidores, nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de
2014: para que, 

Onde se lê: 

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL
A PARTIR DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Lisbeth Zelayaran 
Melgar (DEQUI)

2980378 Adjunto/III Adjunto/IV 31/12/2019 31/12/2019 23122.026842/2019-29

Leia-se:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL
A PARTIR DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Lisbeth Zelayaran 
Melgar (DEQUI)

2980378 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 31/12/2019 31/12/2019 23122.026842/2019-29

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 296/UFSJ/PROGP, DE 12 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos
termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/Instituição/

Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

José Jacy
Costa Júnior

 (SINAC)

Matrícula
SIAPE:

2393586

Tradutor e
Intérprete de

Linguagem de
Sinais

Certificado de conclusão
do curso “Alfabetização e

letramento”

D202 D302 12/05/2020 23122.024366/2018-21
Artes,

Comunicação e
Difusão

WR Educacional
(São Lourenço, MG)

120 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 297/UFSJ/PROGP, DE 13 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Felipe José Geromim  dos 
Reis (DIBIB)

2699 2253346 Auxiliar em
Administração

C303 C304 01/04/2020 23122.005447/2017-41

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 298/UFSJ/PROGP, DE 13 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos
termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/Instituição/

Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Felipe José
Geromim dos

Reis
 (DIBIB)

Matrícula
SIAPE:

2253346

Auxiliar em
Administração

Certificado de conclusão
dos cursos “Microsoft

Excel 2010 – avançado;
Introdução ao estudo da

economia do setor público;
Gestão estratégica com
foco na Administração

Pública; Básico em
orçamento público” C304 C404 27/04/2020 23122.005447/2017-41

Administrativo

Fundação Bradesco
(Osasco, SP)

Escola Nacional de
Administração Pública

(Brasília, DF)

Instituto Legislativo
Brasileiro

(Brasília, DF)

120 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 299/UFSJ/PROGP, DE 13 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foi submetido
o servidor abaixo relacionado, durante o estágio probatório, nos termos do art. 20 da Lei
nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, da Emenda Constitucional nº 19/1998,
publicada no DOU de 05.06.1998, da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no
DOU de 04.08.2015 e da resolução 020/CONSU/2006:

SERVIDOR
MAT.
SIAPE

PROCESSO
A PARTIR

DE
RESULTADO

Jose Jacy Costa Júnior 2393586 23122.006735/2018-01 13/05/2020 APROVADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 300/UFSJ/PROGP, DE 13 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020,

                                        
RESOLVE:

Art.  1º Conceder Incentivo  à  Qualificação  a  servidora  abaixo  relacionada,  nos
termos  da  Lei  11.091,  de  12.01.2005,  do  Decreto  5.824,  de  29.06.2006  e  do  Ofício
Circular  SEI,  nº  2/2019/CGCAR  ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME,  de  18  de
junho de 2019:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

de
Processo

de % para %

Deise Aparecida
De Castro Araújo

Carvalho
(DECEB)

Matrícula SIAPE: 
2066003    

Técnico de
Laboratório

Ciências
Biológicas

Declaração de conclusão

Mestrado Profissional em
Ensino

Pontifícia Universidade
Católica de Minas Gerais

Belo Horizonte, MG
2020

30% 52% 12/05/2020

 

23122.006436/2020-83



PORTARIA Nº 301/UFSJ/PROGP, DE 14 DE MAIO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a servidora abaixo relacionada,
nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão

A Partir de Processo n.º

Daniela Gomes Alves
Teixeira (CCO)

1157 1616104 Técnico de
Laboratório

D408 D409 26/03/2020 2312202942/2012-92

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 302/UFSJ/PROGP, DE 14 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  275/UFSJ/PROGP,  de  05  de  maio  de  2020,  que
concedeu promoção/progressão aos servidores, nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de
2014: para que, 

Onde se lê: 

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL
A PARTIR DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Frederico Ozanan 
Neves (DEMEC)

0434945 D/Associado/I E/Titular 13/01/2020 13/01/2020 23122.000647/2020-11

Leia-se:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL
A PARTIR DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Frederico Ozanan 
Neves (DEMEC)

0434945
D/Associado/

IV
E/Titular 13/01/2020 13/01/2020 23122.000647/2020-11

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 303/UFSJ/PROGP, DE 15 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº
14/2020 – SECEX-PROGP, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor Marcelo
Pereira de Andrade,

RESOLVE:

Art.1º   Interromper as  férias  da  servidora CONCEIÇÃO  ASSIS  DE  SOUZA
SANTOS, matrícula SIAPE nº  2616083,  a partir do dia 22/05/2020 e reprogramá-las a
partir do dia 13/10/2020.

Art.2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 304/UFSJ/PROGP, DE 18 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a servidora abaixo relacionada,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Karoline Lovatto Serpa
 (ASEST)

2707 2253562 Auxiliar em
Administração

C203 C204 01/04/2020 23122.017294/2016-01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 305/UFSJ/PROGP, DE 18 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos
termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL
A PARTIR DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Denise Sena Veloso 
(CCO)

3032979 A/Auxiliar/I A/Auxiliar/II 27/03/2020 27/03/2020 23122.006504/2020-12

Gláucia Maria Lopes 
Reis (CCO)

1296491 D/Associado/II D/Associado/III 20/03/2020 20/03/2020 23122.006165/2018-41

Gustavo Machado 
Rocha (CCO)

1676450 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 31/03/2020 31/03/2020 23122.012370/2016-84

Warlley de Sousa 
Sales (DEPEL)

1738555 D/Associado/I D/Associado/II 05/01/2020 05/01/2020 23122.006392/2020-91

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 306/UFSJ/PROGP, DE 19 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº
2/2020 – PPGMQ, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor Marcelo Pereira
de Andrade, 

RESOLVE:

Art.1º   Cancelar as  férias  da  servidora  JOANA  D'ARC  LONGATTI  SILVA,
matrícula SIAPE n.º  1011137, a partir  do dia 29/06/2020 e reprogramação a partir  de
31/12/2020.

Art.2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 307/UFSJ/PROGP, DE 19 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  nos termos da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e do
Ofício Circular SEI, nº 2/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME,  de 18
de junho de 2019, aceleração de promoção, a partir de 18 de maio de 2020, ao servidor
TARSIS PRADO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 2308815, lotado no Departamento das
Engenharias de Telecomunicações e Mecatrônica, da Universidade Federal de São João
del-Rei  –  UFSJ,  passando  para  a  Classe  C,  Denominação  Adjunto,  Nível  I,  por  ter
defendido a tese de doutorado em Engenharia de Mecânica pela Universidade Federal de
Minas Gerais no dia 20 de fevereiro de 2020. (Processo nº 23122.006646/2020-71).

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 18 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 308/UFSJ/PROGP, DE 19 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder promoção/progressão ao servidor abaixo relacionado, nos termos
do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ
034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL
A PARTIR DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Renê Oliveira do 
Couto (CCO)

1150851 A/Adjunto A/I A/Adjunto A/II 27/03/2020 27/03/2020 23122.006503/2020-60

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 309/UFSJ/PROGP, DE 22 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº
58/2020 – PROAD, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor Marcelo Pereira
de Andrade, 

RESOLVE:

Art.1º   Cancelar as  férias  do  servidor  FABIO  CHAVES, matrícula  SIAPE  n.º
7434682, a partir do dia 01/06/2020 e reprogramação a partir de 01/10/2020.

Art.2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 310/UFSJ/PROGP, DE 22 DE MAIO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de
maio  e  2020  –  DOU  de  12  de  maio  de  2020,,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 175/2020 – SECOL,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor FABIANO COSTA TORRES, matrícula Siape Nº
1851695,  para  responder  pelo  Setor  de  Compras  e  Licitações  -  SECOL,  da
Universidade Federal de São João del-Rei,  em substituição a titular,  FERNANDA
RODRIGUES DRUMOND CHAVES, matrícula Siape Nº 2140067, que se encontrará
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  01/06/2020  a
10/06/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 311/UFSJ/PROGP, DE 22 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Ana Alice Almeida Reis
(NUPLAN)

2706 2253270 Auxiliar em
Administração

C403 C404 01/04/2020 23122.017293/2016-59

Rodrigo Estevam de Lima 
(SECOL)

3292 1939263 Assistente em
Administração

D303 D304 23/04/2020 23122.006118/2020-12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 312/UFSJ/PROGP, DE 22 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos
termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/Instituição/

Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Rodrigo
Estevam de

Lima
 (SECOL)

Matrícula
SIAPE:

1939263

Assistente em
Administração

Certificado de conclusão
dos cursos “Gestão
pessoal - base da

liderança; Gestão e
fiscalização de contratos

administrativos;
Prevenção e detecção de

cartéis em licitações;
Básico em orçamento

público”

D304 D404 28/04/2020 23122.006817/2020-62

Administrativo

Escola Nacional de
Administração Pública

(Brasília, DF)

150 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 313/UFSJ/PROGP, DE 22 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  promoção/progressão aos servidores abaixo relacionados, nos
termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃ

O/ NÍVEL

PARA
CLASSE/

DENOMINAÇÃ
O/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIR

OS A
PARTIR DE

PROCESSO

Boutros Sarrouh 
(DQBIO)

2028441 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 17/05/2020 17/05/2020 23122.009053/2015-08

Carlos Alberto Pegolo
da Gama (CCO)

1932582 C/Adjunto/IV D/Associado/I 04/04/2020 04/04/2020 23122.012374/2016-62

Carolina Fernandes 
Molina Sanches 
(DEMAT)

1556225 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/01/2020 29/01/2020 23122.003263/2018-27

Eric Marsalha Garcia 
(DECEB)

2657536 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 17/05/2020 17/05/2020 23122.012026/2015-22

Fabíola de Oliveira 
Miranda (DEMAT)

2191740 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 11/02/2020 11/02/2020 23122006241/2020-33

Francisco Carlos 
Rodrigues Coelho 
(DEPEL)

1060261 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 27/04/2020 27/04/2020 23122.006509/2020-37

Gabriel Menezes 
Viana (DCNAT)

1927311 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/04/2020 03/04/2020 23122.003891/2020-27

Isabel Cristina Braga 
Rodrigues (DQBIO)

2029466 B/Assistente/II C/Adjunto/I 17/05/2020 17/05/2020 23122.009052/2018-11

Leonardo Henrique 
França de Lima 
(DECEB)

2981680 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 17/05/2020 17/05/2020 23122.022836/2015-79

Magna Cristina de 
Paiva (CCO)

1581671 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03/04/2020 03/04/2020 23122.007475/2018-83

Mariana Rennó Jelen 
(DMUSI)

1744756 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 15/12/2019 15/12/2019 23122.003891/2020-27

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 314/UFSJ/PROGP, DE 22 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a servidora abaixo relacionada,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Gláucia Mara Campos (SE-
PAG)

945 1454531 Assistente em
Administração

D410 D411 13/05/2020 23122004042/2012-83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 315/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio
de 2020, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  servidores  abaixo
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Natália Cristina de Oliveira 
Gonçalves (SEPCE)

2130 1980799 Assistente em
Administração

D405 D406 26/05/2020 23122.101530/2014-05

Rodrigo Resende de Oliveira 
(SEMAS)

1200 1623227 Assistente em
Administração

D208 D209 16/04/2020 23122003549/2012-10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 316/UFSJ/PROGP, DE 26 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020,

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foram
submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº
12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998,
publicada no DOU de 05.06.1998, da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no
DOU de 04.08.2015 e da resolução 003/CONSU/2015.

SERVIDOR
MAT.
SIAPE

PROCESSO
A PARTIR

DE
RESULTADO

Carlos Guilherme Alvim Costa 
Leite (CCO) 2396123 23122.015627/2017-31 26/05/2020 APROVADO

José Rodrigues de Alvarenga 
Filho (DPSIC) 1084893 23122.015633/2017-98 26/05/2020 APROVADO

Marlon Bruno Salazar (DCECO)
1787438 23122.015630/2017-54  26/05/2020 APROVADO

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 317/UFSJ/PROGP, DE 27 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 189, de 11 de maio e 2020 – DOU de 12 de maio de
2020,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, aceleração de promoção, a partir de 26 de maio de 2020, ao
servidor  JOSÉ RODRIGUES DE ALVARENGA FILHO, matrícula  SIAPE nº  1084893,
lotado no Departamento de Psicologia, da Universidade Federal de São João del-Rei –
UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto,  Nível  I,  por término de seu
estágio probatório, conforme Portaria 316/UFSJ/PROGP, de 26 de maio de 2020, e por
ter  apresentado  diploma  de  doutorado  em  Psicologia  pela  Universidade  Federal
Fluminense. (Proc. 23122.006989/2020-36)

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 26 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 319/UFSJ/PROGP, DE 28 DE MAIO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº
4/2020 – PPGMQ, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor Marcelo Pereira
de Andrade, 

RESOLVE:

Art.1º  Tornar sem efeito a Portaria n.º 306, de 19 de maio de 2020, que cancela
as férias da servidora JOANA D'ARC LONGATTI SILVA, matrícula SIAPE n.º 1011137, a
partir do dia 29/06/2020 e reprogramação a partir de 31/12/2020.

Art.2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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